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INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE PROCEDA COM A CONCRETIZAÇÃO DA CALÇADA NO PSF DO ALTO TARUMÃ, LOCALIZADO NA RUA: 130 SOB ESQUINA COM A R: J NO BAIRRO JARDIM TARUMÃ DO NOSSO MUNICIPIO. 
                         

                                    De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberano e Douta manifestação do Plenário, Indica ao poder executivo municipal, que proceda com a concretização da calçada no PSF do alto Tarumã, localizado na rua: 130 sob esquina com a rua: J no bairro Jardim Tarumã do nosso município. 
                     




JUSTIFICATIVA:  
                               

                                  As calçadas são veias abertas por onde pulsa a vida de uma cidade. Atendem a todos, sem qualquer distinção, democraticamente. Servem de suporte para a maior parte dos deslocamentos diários e têm impacto direto no coletivo, com influência na qualidade de vida, na segurança e no bem estar do ser humano. A calçada influência diretamente na vida da população, pois ela está presente em praticamente todos os edifícios, sejam eles destinados a moradia, saúde, trabalho, educação e lazer. 
                               Uma calçada segura e acessível é essencial para que não seja colocada em risco a vida dos pedestres, a mobilidade reduzida deixa as pessoas impedidas de usufruir seu direito básico de ir e vir com total segurança e qualidade de vida.




                                     Diante do exposto, formulamos com apoio dos Nobres Pares estas indicações, contando com a atenção do Excelentíssimo Prefeito, através de sua valiosa equipe de trabalho.
 





                                          Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos três dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e dois.
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